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r E S o l V E:
DESIGNAR o promotor de justiça DANIEL BRAGA BONA para oficiar em 
conjunto com a promotora de justiça NaYara SaNToS NEGrÃo nos autos 
do inquérito civil nº 003622-083/2019, de atribuição do cargo da promo-
toria de justiça de Melgaço, de 27/7/2022 a 24/10/2022, sem prejuízo das 
demais atribuições.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 31 de agosto de 2022.
lEila Maria MarQUES dE MoraES
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional, em 
exercício
Portaria Nº 0873/2022-MP/sUB-Ji
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, em exercício, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos ser-
viços ministeriais no âmbito do 1º cargo da promotoria de defesa do patri-
mônio público e da moralidade administrativa de Belém;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 
11414/2022;
r E S o l V E:
dESiGNar a promotora de justiça SaBriNa MaMEdE NaPolEÃo KalU-
ME para, sem prejuízo das demais atribuições e em atuação conjunta, 
exercer na promotoria de justiça de defesa do patrimônio público e da 
moralidade administrativa de Belém, as atribuições do 1º cargo, no período 
de 4/8 a 1º/11/2022.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 31 de agosto de 2022.
lEila Maria MarQUES dE MoraES
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional, em 
exercício
Portaria Nº 0874/2022-MP/sUB-Ji
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, em exercício, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos serviços 
ministeriais no âmbito do 1º cargo da promotoria de justiça de cametá;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 
10755/2022;
r E S o l V E:
dESiGNar o promotor de justiça iSaac SacraMENTo da SilVa para, sem 
prejuízo das demais atribuições e em atuação conjunta, exercer na promo-
toria de justiça de cametá, as atribuições do 1º cargo, no período de 14/7 
a 11/9/2022.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 31 de agosto de 2022.
lEila Maria MarQUES dE MoraES
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional, em 
exercício
Portaria Nº 0875/2022-MP/sUB-Ji
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, em exercício, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos serviços 
ministeriais no âmbito do 4º cargo da promotoria de justiça de Benevides;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 
11059/2022;
r E S o l V E:
dESiGNar o promotor de justiça GErSoN alBErTo dE fraNÇa para, sem 
prejuízo das demais atribuições e em atuação conjunta, exercer na promo-
toria de justiça de Benevides, as atribuições do 4º cargo, no período de 
3/8 a 1º/10/2022.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 31 de agosto de 2022.
lEila Maria MarQUES dE MoraES
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional, em 
exercício
Portaria Nº 0876/2022-MP/sUB-Ji
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, em exercício, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
coNSidEraNdo que só excepcionalmente, o promotor de justiça pode 
exercer suas atribuições em promotoria de justiça da qual for titular;
coNSidEraNdo que as circunstâncias narradas no expediente justificam 
tal medida excepcional;
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a eficaz continuidade dos servi-
ços ministeriais no âmbito do 2º cargo da promotoria de justiça de castanhal;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 11468/2022;

r E S o l V E:
dESiGNar o promotor de justiça arliNdo JorGE caBral JÚNior para, em 
atuação conjunta, exercer na promotoria de justiça de castanhal, as atribui-
ções do 2º cargo, a contar de 2/8/2022, com prejuízo de sua titularidade.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 31 de agosto de 2022.
lEila Maria MarQUES dE MoraES
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional, em 
exercício
Portaria Nº 0877/2022-MP/sUB-Ji
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, em exercício, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos ser-
viços ministeriais no âmbito do 3º cargo da promotoria de defesa do patri-
mônio público e da moralidade administrativa de Belém;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 
10977/2022;
r E S o l V E:
dESiGNar a promotora de justiça lÍliaN NUNES E NUNES para, sem pre-
juízo das demais atribuições e em atuação conjunta, exercer na promotoria 
de justiça de defesa do patrimônio público e da moralidade administrativa 
de Belém, as atribuições do 3º cargo, no período de 3 a 16/8/2022.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 31 de agosto de 2022.
lEila Maria MarQUES dE MoraES
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional, em exercício
Portaria Nº 0878/2022-MP/sUB-Ji
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, em exercício, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
coNSidEraNdo a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos serviços 
ministeriais no âmbito do 4ª cargo da promotoria de justiça de itaituba;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 3543/2022;
r E S o l V E:
DESIGNAR o promotor de justiça NADILSON PORTILHO GOMES para oficiar 
em conjunto com a promotora de justiça ociaralVa dE SoUZa fariaS 
TaBoSa nos autos da notícia de fato nº 000760-922/2022, de atribuição 
do 4ª cargo da promotoria de justiça de itaituba, a contar de 10/3/2022, 
sem prejuízo das demais atribuições.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 01 de setembro de 2022.
lEila Maria MarQUES dE MoraES
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional, em 
exercício
Portaria Nº 0879/2022-MP/sUB-Ji
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, em exercício, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos ser-
viços ministeriais no âmbito do cargo da promotoria de justiça de anapu;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 
10950/2022;
r E S o l V E:
dESiGNar a promotora de justiça rENaTa ValÉria PiNTo cardoSo para 
oficiar em conjunto com a promotora de justiça MONIQUE NATHYANE CO-
ElHo QUEiroZ nos autos do procedimento administrativo nº 000196-
137/2022, de atribuição do cargo da promotoria de justiça de anapu, a 
contar 3/8/2022, sem prejuízo das demais atribuições.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 01 de setembro de 2022.
lEila Maria MarQUES dE MoraES
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional, em 
exercício
Portaria Nº 0883/2022-MP/sUB-Ji
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, em exercício, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
coNSidEraNdo os afastamentos dos promotores de justiça Ely Soraya Silva 
cezar, amanda luciana Sales lobato, João Batista de araújo cavaleiro de Macêdo 
Júnior, Bruna rebeca Paiva de Moraes, Maria cláudia Vitorino Gadelha, Sávio ra-
mon Batista da Silva, daniel Mondego figueiredo, francisco Simeão de almeida 
Júnior, Bruno Saravalli rodrigues, Sabrina Said daibes de amorim Sanchez, Paulo 
Sérgio da cunha Morgado Júnior e andré cavalcanti de oliveira;
coNSidEraNdo a vacância dos cargos das promotorias de justiça de ca-
pitão Poço e ourém;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos ser-
viços ministeriais no âmbito das promotorias de justiça que compõem a 
região administrativa Nordeste ii;
coNSidEraNdo os termos dos expedientes protocolizados sob nº 
18378/2021, 153, 161, 213, 365, 498, 1066, 3072, 3400, 3714, 3981, 4186, 
4379, 4395, 4742, 4752, 5395, 5747, 5825, 6187, 6299 e 6361/2022;


